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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Construtora é condenada a pagar multa por imóvel entregue com 

atraso 

 

São Gonçalo adere ao processamento judicial eletrônico para cobrança 

da dívida ativa 

 

Fonte: TJRJ 

 
 
NOTÍCIAS STF 

 

Protocolo no fim de semana será por meio físico, em razão de 

manutenção na base de dados dos sistemas 

 

Em razão da necessidade de manutenção na base de dados dos sistemas 

informatizados do Supremo Tribunal Federal (STF), o protocolo nos fins de semana de 

julho será realizado apenas por meio físico. A autorização consta da Portaria 172/2019, assinada pelo presidente 

do STF, ministro Dias Toffoli, publicada no Diário da Justiça eletrônico do STF do dia 4 de julho. 

A portaria estabelece, ainda, que o plantão presencial aos sábados e domingos de julho será realizado das 9h às 

13h. De acordo com a Resolução 449/2010, a atuação do STF durante esse período se reserva às seguintes 

matérias: 

• Habeas Corpus contra decreto de prisão, busca e apreensão ou medida assecuratória, determinados por 

autoridade coatora sujeita à competência originária do Supremo Tribunal Federal; • Mandado de Segurança contra 

ato de autoridade coatora sujeita à competência originária do Supremo Tribunal Federal, cujos efeitos se operem 
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durante o plantão ou no primeiro dia útil subsequente; • Comunicação de prisão em flagrante e apreciação de 

pedidos de concessão de liberdade provisória, em inquérito ou ação penal da competência originária do Tribunal; 

• Representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, visando à decretação de prisão 

preventiva ou temporária, de busca e apreensão ou medida assecuratória, justificada a urgência e observada a 

competência originária do Tribunal; • Pedido de prisão preventiva para fim de extradição, justificada a urgência. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Toffoli afasta atuação da Presidência em recurso de Ronaldinho Gaúcho contra 

apreensão de seu passaporte 

 

O presidente do STF, ministro Dias Toffoli, remeteu à Procuradoria-Geral da República (PGR), para manifestação, 

o Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 173332, em que o ex-jogador de futebol Ronaldo de Assis, 

conhecido como Ronaldinho Gaúcho, e seu irmão Roberto de Assis questionam decisão do Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul (TJ-RS) que determinou a apreensão de seus passaportes. A apreensão foi determinada no 

cumprimento de sentença cível na qual ambos foram condenados a pagar indenização por danos ambientais. 

Segundo o ministro, o caso não se enquadra na previsão do artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do STF, 

que prevê a competência da Presidência para decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou de férias. 

De acordo com os autos, o ex-jogador de futebol, seu irmão e a empresa Reno Construções e Incorporações foram 

condenados a reparar danos ambientais provocados em área de preservação ambiental em Porto Alegre (RS). A 

sentença também estipulou o pagamento de indenização, no valor de R$ 800 mil, em razão de danos não passíveis 

de restauração in natura. 

A decisão do TJ-RS que determinou a apreensão dos passaportes foi questionada no Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), que negou o habeas corpus por entender que a medida foi adequadamente fundamentada, em razão de 

elementos que atestam que ambos adotaram “comportamento desleal e evasivo, embaraçando a tramitação 

processual e deixando de cumprir provimentos jurisdicionais”. No recurso ao STF, a defesa alega que a apreensão 

dos passaportes é manifestamente abusiva e inconstitucional, pois seus clientes estão impedidos de entrar e sair 

do país e de trabalhar, uma vez que têm compromissos profissionais no mundo inteiro. Sustenta que nulidades 

processuais cercearam o direito de defesa dos irmãos e infringiram o devido processo legal, tanto na fase 

conhecimento quanto na de cumprimento de sentença. 

Em seguida à emissão de parecer pela PGR, os autos serão encaminhados à relatora, ministra Rosa Weber, que 

apreciará o pedido. 

 

Veja a notícia no site 

 

Partido pede liminar para suspender suposta investigação contra jornalista Glenn Greenwald 
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O partido Rede Sustentabilidade ajuizou Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 601), no 

Supremo Tribunal Federal (STF), em que pede liminar para suspender a eficácia de atos que teriam determinado 

a instauração de inquéritos com o objetivo investigar o jornalista Glenn Greenwald, do site The Intercept Brasil. 

O partido afirma que, em razão das reportagens envolvendo mensagens que teriam sido trocadas entre o então 

juiz Sérgio Moro (atual ministro da Justiça e Segurança Pública) e procuradores da força-tarefa da Operação Lava-

Jato, meios de comunicação noticiaram, no último dia 2, que a Polícia Federal teria solicitado ao Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras (Coaf) informações a respeito de movimentações financeiras de Greenwald, 

para “investigar” suposta atividade criminosa relacionada aos vazamentos. 

O partido argumenta que, em razão da imposição de sigilo, está impossibilitado de instrumentalizar a ADPF com 

documentos que comprovariam a abertura de inquéritos, e que espera que tal lacuna seja preenchida quando as 

autoridades responsáveis prestarem informações ao STF nos autos da ação. Afirma que a seccional da Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB) no Rio de Janeiro já manifestou repúdio ao que classifica como ato de intimidação 

e que o Tribunal de Contas da União (TCU) enviou ofício ao Coaf para que o órgão explique se está de fato 

investigando Greenwald, mas a resposta obtida foi inconclusiva. 

Para o autor da ação, está clara a violação ao preceito fundamental da liberdade de expressão pelo Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, notadamente a Polícia Federal, por instaurar inquéritos contra um jornalista pelo 

simples exercício de sua atividade, em violação a regras basilares da Constituição Federal. A Rede pede liminar 

para suspender quaisquer inquéritos nesse sentido e, no mérito, que o STF declare a inconstitucionalidade de tais 

atos. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantido afastamento de prefeito de Aparecida (SP) acusado de fraude em licitação 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, negou seguimento à Suspensão de Liminar 

(SL) 1236, na qual a defesa do prefeito afastado de Aparecida (SP), Ernaldo Cesar Marcondes, pedia a sua volta 

ao cargo. 

O afastamento foi determinado pelo juízo da 2ª Vara de Aparecida nos autos da ação civil pública por ato de 

improbidade administrativa proposta pelo Ministério Público contra o prefeito em virtude de supostas 

irregularidades em licitações. A decisão foi confirmada monocraticamente por desembargador do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJ-SP). 

O ministro Dias Toffoli destacou que a competência do Supremo para conhecer e julgar SL exige a demonstração 

de que o pedido trate de matéria constitucional, o que não ocorreu no caso. Segundo ele, as decisões questionadas 

pela defesa do prefeito tiveram por fundamento o parágrafo único do artigo 20 da Lei 8.429/1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa). 
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O dispositivo prevê que a autoridade judicial ou administrativa poderá determinar o afastamento do agente público 

do exercício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à 

instrução processual. 

Em sua decisão, o ministro Toffoli observou ainda que a apreciação da suposta violação à ordem pública com o 

afastamento do prefeito, apontada pela defesa, exigiria ampla análise dos fatos, o que não é admitido em SL. 

Destacou ainda que o juízo da primeira instância apontou que há verossimilhança nas alegações da ocorrência de 

fraude em licitações no município e que havia fundado receio de que o prefeito impedisse o bom andamento da 

instrução processual, já que tinha amplo acesso aos documentos referentes ao processo licitatório investigado e 

aos funcionários da prefeitura que presenciaram os fatos.  

De acordo com o ministro Dias Toffoli, a pretensão da defesa possui “caráter estritamente particular”, porque o 

pedido é o imediato retorno ao exercício do cargo de prefeito, sendo que, em nenhum momento, foi demonstrada 

a efetiva violação da ordem pública. 

Na SL, a defesa argumentava que o afastamento não observou o devido processo legal, violando os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. Também alegou que não houve fraude nas licitações e que não procede a 

alegação de eventual atuação do prefeito para embaraçar a instrução processual. 

Veja a notícia no site 

 

Suspensa decisão que impedia contratação de professores temporários em Americana (SP) 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu decisão da Justiça paulista que 

impedia o andamento de processo seletivo realizado pelo Município de Americana com o objetivo de contratar 

professores temporários para substituírem ausências de professores efetivos durante este ano. O ministro deferiu 

o pedido de Suspensão de Tutela Provisória (STP) 121, ajuizada pelo município. 

De acordo com os autos, o juízo da 3ª Vara Cível de Americana, no âmbito de ação popular, concedeu tutela de 

urgência para suspender o edital de abertura do processo seletivo por considerar plausível a alegação de burla à 

vedação prevista no artigo 169, parágrafo 6º, da Constituição Federal, que proíbe a contratação de servidores pelo 

prazo de quatro anos pelos entes federativos que exonerarem servidores para adequação das despesas ao limite 

imposto na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar 101/2000). A decisão de primeira instância 

foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo no julgamento de recurso. 

Calamidade financeira 

No pedido ao STF, o município alegou que as decisões impugnadas “afetam diretamente o cumprimento de 

preceito fundamental consistente na prestação de serviço público essencial de educação”. Afirmou, ainda, que as 

demissões de servidores em estágio probatório, entre os quais professores, ocorreram para que os gastos fossem 

enquadrados nos limites da LRF, pois a despesa com servidores havia alcançado 72,5% das receitas. Também 

alega que o prefeito decretou estado de calamidade financeira do município para garantir a continuidade da 

prestação dos serviços públicos essenciais nas áreas de saúde, educação e segurança pública. 

Serviço público essencial 
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Na decisão, o ministro Toffoli observou que a manutenção da decisão da Justiça paulista representaria 

comprometimento da ordem público-administrativa, com grave prejuízo à prestação dos serviços públicos 

essenciais em Americana. Ele ressaltou que, embora a Constituição vede expressamente a criação, por quatro 

anos, de cargo ou emprego público extinto para que o ente federado se adeque aos limites de gastos impostos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, “não há incompatibilidade material na previsão legal que autoriza a 

contratação excepcional, em casos de extinção dos cargos, para permitir a continuidade do serviço público de 

educação”. 

O presidente do STF destacou ainda que a jurisprudência do Supremo admite a contratação excepcional para 

suprir afastamento temporário de servidor, a exemplo das hipóteses de licença-gestante, licença-prêmio, e 

afastamento para exercício de mandato eletivo e de direção de classe. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Município de Londrina (PR) não terá de pagar em duplicidade por desapropriação de terreno 

doado à PUC 

A Primeira Turma manteve a anulação de dois decretos editados em 2001 pela prefeitura de Londrina (PR) para a 

desapropriação da área onde funciona um campus da Pontifícia Universidade Católica (PUC) do Paraná, mas 

afastou a condenação do município ao pagamento de uma segunda indenização pelo mesmo imóvel. É que, além 

de ser condenada a indenizar na ação anulatória movida pelo Jockey Club de Londrina (ex-proprietário da área), 

o município já vai ter que pagar o valor apurado na ação de desapropriação – considerada pela turma o meio 

processual próprio para esse fim. 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) considerou que a doação da área desapropriada para a PUC – entidade 

privada com fins lucrativos – foi irregular, caracterizando desvio de finalidade. Mesmo assim, na ação anulatória, 

o TJPR julgou impossível o pedido de reintegração de posse feito pelo Jockey Club, tendo em vista que a 

universidade já se encontra instalada há vários anos no terreno. 

Diante disso, o tribunal estadual converteu o pedido em perdas e danos, conforme previsto pelo artigo 35 do 

Decreto-Lei 3.365/1941, e condenou o município a pagar a diferença entre a quantia já recebida pelo ex-proprietário 

a título de depósito prévio da indenização e o valor atual do terreno, sem as benfeitorias implantadas pela 

universidade. 

Finalidade pública 

O pedido de anulação dos atos municipais foi julgado improcedente em primeira instância, mas o TJPR reformou 

a sentença com base em outra ação, movida por particular, que já havia declarado a nulidade dos decretos. 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FColacao-de-terreno-doado-em-inventario-deve-considerar-valor-certo--e-nao-proveito-economico-dos-herdeiros.aspx&data=02%7C01%7C%7C5051fcaf22364117776908d707134bc8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636985652001329108&sdata=tnwlyN7nI619nv2qvc8c5hjw%2FK9elpOhoYVNOJhFalw%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FMunicipio-de-Londrina--PR--nao-tera-de-pagar-em-duplicidade-por-desapropriacao-de-terreno-doado-a-PUC-.aspx&data=02%7C01%7C%7C5051fcaf22364117776908d707134bc8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636985652001329108&sdata=yepNwMk1M6v2AUlFFrjWMWDPiMOG2GPMVzcAFfW%2Fo%2BM%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FMunicipio-de-Londrina--PR--nao-tera-de-pagar-em-duplicidade-por-desapropriacao-de-terreno-doado-a-PUC-.aspx&data=02%7C01%7C%7C5051fcaf22364117776908d707134bc8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636985652001329108&sdata=yepNwMk1M6v2AUlFFrjWMWDPiMOG2GPMVzcAFfW%2Fo%2BM%3D&reserved=0


O tribunal paranaense também entendeu que o imóvel foi desapropriado pelo município para a implantação de 

unidade de ensino pública, mas houve a doação para uma entidade privada – faltando, por isso, a finalidade pública 

que justificou a desapropriação.  

Perdas e danos 

Ao analisar o recurso especial interposto pelo município na ação anulatória do Jockey Club, o ministro Gurgel de 

Faria observou que a ação anterior na qual foi reconhecida a nulidade dos decretos de desapropriação (que 

envolveu outro autor contra os mesmos réus, município e universidade) já transitou em julgado. Em razão disso, a 

eficácia preclusiva da coisa julgada impede que a questão seja novamente discutida. 

O ministro também destacou que, diante da incorporação do imóvel ao patrimônio público, o TJPR entendeu que 

o bem não poderia mais ser objeto de reinvindicação pelo Jockey Club.  

"Realmente, a irreversibilidade da incorporação do imóvel ao patrimônio público – no caso, consolidada pelo 

decurso de vários anos desde a instalação da unidade de ensino, que se encontra em pleno funcionamento – 

enseja, sem dúvida, a transferência compulsória do domínio do bem ao poder público, não podendo ele mais ser 

objeto de reivindicação", afirmou o relator, lembrando que a situação não exime o município de pagar a indenização 

ao expropriado, em processo específico que está em andamento.  

Em relação à indenização, Gurgel de Faria afirmou que a ação declaratória de nulidade não é o meio adequado 

para a apuração do montante a ser pago por desapropriação, tendo em vista que a legislação estabelece rito 

específico para essa finalidade.  

"Assim, a condenação ex oficio do município pelos mesmos fatos, na presente ação, constitui bis in idem e causa 

indevido enriquecimento ilícito da parte autora, além de violar o instituto da coisa julgada, considerando que o 

processo expropriatório se encontra em fase de cumprimento de sentença, na qual se estabeleceram todos os 

parâmetros para a aferição da justa indenização do expropriado", concluiu o ministro ao afastar a indenização. 

 

Veja a notícia no site 

Até encerramento da liquidação, sociedade falida tem legitimidade para agir em juízo 

Por maioria, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso especial de uma 

sociedade falida, reconhecendo que, no caso concreto, ela possui legitimidade ativa para ajuizar demanda em 

defesa da posse de bens. Para o colegiado, a empresa não é automaticamente extinta com a decretação da 

falência. 

O recurso teve origem em decisão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), que não permitiu à sociedade 

falida entrar com embargos de terceiros na defesa de seus bens. Para o TJSC, com a falência, houve a automática 

extinção da personalidade jurídica da recorrente, o que implicaria ausência de capacidade processual e a 

ilegitimidade ativa para estar em juízo.  

Para a recorrente, mesmo com a decretação da falência, ela ainda detém capacidade processual, uma vez que a 

extinção da personalidade jurídica somente ocorre após o término do procedimento de liquidação.  
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Em decisão monocrática, a relatora do recurso, ministra Isabel Gallotti, concluiu que não seria possível à sociedade 

falida ajuizar ações em nome próprio ou da massa, conforme o artigo 12, inciso III, do Código de Processo Civil de 

1973 e o artigo 63, inciso XVI, do Decreto-Lei 7.661/1945. A ministra entendeu que a lei apenas confere ao falido 

a faculdade de intervir, na condição de assistente, nos processos em que a massa falida seja parte ou interessada. 

Repartição da personalidade 

Ao analisar agravo da empresa contra a decisão de Gallotti, o colegiado da Quarta Turma seguiu a posição do 

ministro Antonio Carlos Ferreira, para quem não se verificaram a extinção da empresa nem a perda de sua 

capacidade processual pelo simples fato de ter sido decretada a falência. Segundo ele, conforme o Decreto-Lei 

7.661/1945, a decretação da falência não importa na extinção da pessoa jurídica, "mas tão só impõe ao falido a 

perda do direito de administrar seus bens e deles dispor (artigo 40), conferindo ao síndico a representação judicial 

da massa". 

O ministro ressaltou que, no processo falimentar, ocorre a repartição da personalidade jurídica, apartando-se o 

patrimônio – que forma a massa, ente despersonalizado, todavia com capacidade para estar em juízo – da 

sociedade falida.  

"A mera existência da massa falida, portanto, não é motivo para concluir pela automática, muito menos necessária, 

extinção da pessoa jurídica. De fato, a sociedade falida não se extingue ou perde a capacidade processual (artigo 

7° do CPC/1973; artigo 70 do CPC/2015), tanto que autorizada a figurar como assistente nas ações em que a 

massa seja parte ou interessada, inclusive interpondo recursos e, durante o trâmite do processo de falência, pode 

até mesmo requerer providências conservatórias dos bens arrecadados", afirmou. 

Antonio Carlos Ferreira observou que, ainda no curso do processo falimentar, o falido pode requerer ao juiz a 

continuação do negócio, com a nomeação de pessoa idônea para geri-lo, o que evidencia a manutenção de sua 

condição de sujeito de direitos e obrigações. 

Extinção definitiva 

Segundo o ministro, a dissolução motivada pela falência apenas inicia o procedimento de liquidação da pessoa 

jurídica que, ao final, leva à extinção definitiva da personalidade jurídica, exceto nos casos em que haja reversão. 

"A decretação da falência, que enseja a dissolução, é o primeiro ato do procedimento e não importa, por si, na 

extinção da personalidade jurídica da sociedade. A extinção, precedida das fases de liquidação do patrimônio 

social e da partilha do saldo, dá-se somente ao fim do processo de liquidação, que, todavia, pode ser antes 

interrompido, se acaso revertidas as razões que ensejaram a dissolução", concluiu. 

No caso em análise, o ministro verificou que não foi encerrada a liquidação da sociedade falida – portanto, ela não 

foi extinta. Além disso, lembrou que, após o encerramento do procedimento falimentar, não cabe mais ao síndico 

a legitimidade para representar a massa. Dessa forma, a Quarta Turma cassou a sentença de extinção da 

sociedade e determinou o prosseguimento da ação incidental para que seja julgada pelo juízo de primeiro grau. 

Veja a notícia no site 

Negado pedido de liberdade a ex-gerente da Transpetro preso na Operação Lava Jato 
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A vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis Moura, no exercício da 

presidência, indeferiu nesta quinta-feira (11) liminar que buscava a revogação da prisão preventiva do ex-

gerente da Transpetro José Antônio de Jesus. 

Ele foi preso preventivamente em novembro de 2017, por decisão do juízo da 13ª Vara Federal em Curitiba, durante 

uma das fases da Operação Lava Jato. Posteriormente, foi condenado em primeira instância a 12 anos e seis 

meses de reclusão pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. 

Na sentença, o juiz fundamentou a necessidade da manutenção da prisão preventiva, especialmente, na gravidade 

dos crimes e no fato de que os mais de R$ 7 milhões desviados ainda não haviam sido recuperados. 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) negou o pedido de habeas corpus de José Antônio de Jesus, 

ratificando os fundamentos de primeira instância. 

No pedido de liminar submetido ao STJ com o recurso em habeas corpus, a defesa pediu a revogação da prisão 

preventiva, ainda que a liberdade fosse condicionada à aplicação de medidas cautelares diversas da prisão 

previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal. 

Segundo a defesa, o fundamento de que os valores supostamente desviados não foram recuperados não levou 

em conta o fato de já ter sido concretizado o sequestro de bens. 

Contas no exterior  

A ministra Maria Thereza de Assis Moura afirmou que, no âmbito de cognição próprio ao regime de plantão, não 

se vislumbra flagrante ilegalidade que justifique a concessão da liminar. Ela destacou pontos da fundamentação 

da decisão do TRF4 ao negar o habeas corpus, como a circunstância de se tratar de "grupo criminoso complexo e 

de grandes dimensões", além de haver "indícios de contas secretas no exterior". 

"Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da impetração, reserva-se ao momento do 

julgamento definitivo a análise mais aprofundada da matéria", prosseguiu a ministra na decisão que denegou a 

liminar. 

A presidente em exercício do STJ solicitou informações ao TRF4 a respeito do processo e encaminhou o feito para 

parecer do Ministério Público Federal. O mérito do recurso em habeas corpus será julgado pela Quinta Turma, 

ainda sem data prevista. O relator, assim como nos demais recursos oriundos da Lava Jato, será o ministro Felix 

Fischer. 

Veja a notícia no site 
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Rel. Des. Fernando Cerqueira Chagas 

j. 10.07.2019 e p. 11.07.2019 

 

Apelação cível. Ação civil pública proposta pelo Ministério Público. Município de Resende. Sentença de 

improcedência. Irresignação do demandante.  

1. De plano, cabe o registro de que não há óbice ao processamento da ação civil de improbidade administrativa, 

na forma da lei n° 8.429/92, contra ex-prefeito. Precedentes.  

2. No caso em apreço, o Ministério Público afirma que o réu, ora recorrido, (I) desrespeitou os limites previstos no 

artigo 84, parágrafo 21, da Lei Municipal nº 2.522/2005, que reserva ao menos 50% dos cargos em comissão para 

servidores efetivos; (II) nomeou servidores extraquadros para ocupar cargos em comissão não previstos 

expressamente em lei, mas criados por decretos de sua autoria; (III) nomeou para cargos em comissão servidores 

que não desempenhavam funções de direção, chefia ou assessoramento, como professores, médicos, etc.  

3. Para corroborar suas alegações, apresentou a oitiva das testemunhas no inquérito civil nº 77/06 que declararam 

que não exerciam funções de direção, chefia e assessoramento, apesar de estarem exercendo cargo em comissão.  

4. Ressalte-se que o sr. José Maria Dias, noticiou, em juízo, que foi contratado para auxiliar de serviços gerais de 

2006 a 2008, das 7 às 16h, em um colégio na zona rural de Resende, na qualidade de ocupante de cargo em 

comissão, porém nunca exerceu funções de direção, chefia e assessoramento, destacando que o outro auxiliar de 

serviços gerais no colégio era concursado.  

5. Merece ênfase o argumento do Ministério Púbico quanto ao fato de ser inapropriado que um prefeito municipal 

de uma cidade do porte de Resende se beneficie da tese de desconhecimento do ordenamento jurídico vigente.  

6. Outrossim, a testemunha arrolada pelo réu, Ssr. Martius da Cunha Penna firme, ex-assessor do controlador 

geral do município de Resende, informou que a contratação de professores ou auxiliares de serviço geral como 

ocupantes de cargo em comissão configuraria situação irregular por não se tratar de funções de direção, chefia e 

assessoramento, além de salientar que as nomeações de ocupantes de cargos em comissão eram realizadas pelo 

prefeito por meio de portaria.  

7. Neste contexto, em que pese não ficar comprovado que o demandado desrespeitou os limites previstos no artigo 

84, parágrafo 21, da lei municipal nº 2.522/2005, que reserva ao menos 50% dos cargos em comissão para 

servidores efetivos, forçoso reconhecer, conforme fl. 25 da petição inicial, que o réu praticou ato de improbidade 

administrativa por atentar contra os princípios da administração pública ao frustrar a licitude de concurso público, 

nos termos do art. 11, V, da lei 8.429/92.  

8. Assim, presente o elemento subjetivo, nos termos do art. 12, III, da Lei de Improbidade1, impõe-se a procedência 

do pedido a fim de sejam suspensos os direitos políticos do réu pelo prazo de 03 (três) anos, bem como seja ele 

proibido de contratar com o poder público pelo prazo de 03 (três) anos e, ainda, condenado ao pagamento de multa 

civil no valor correspondente a 10 (dez) vezes a remuneração à época dos fatos.  

Recurso ao qual se dá provimento. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte:  Décima Primeira Câmara Cível 
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